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120104 2003PD02697 1.551,88
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120104 2003PD02713 2.323,55
120104 2003PD02714 2.343,05
120104 2003PD02715 2.343,05
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UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120106 2003PD00281 15.000,00
Total 15.000,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120107 2003PD01738 180.000,00
120107 2003PD01739 45.000,00
120107 2003PD02000 6.000,00
120107 2003PD02001 2.000,00
120107 2003PD02002 2.000,00
120107 2003PD02004 1.200,00
120107 2003PD02006 2.000,00
Total 238.200,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

120110 2003PD05683 1.094,55
120110 2003PD05684 795,61
Total 1.890,16
Total Geral 521.961,68

Extratos de Contrato

Processo SC 714/2003
Contrato n.º 015/2003
Partícipes: 
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura
2º Empresa Handro Construtora e Empreendimentos

Ltda
Objeto: Reforma do 4º Pavimento do Centro de Estu-

dos Musicais “Tom Jobim”
Valor: 147.882,60 (cento e quarenta e sete mil, oitocen-

tos e oitenta e dois reais e sessenta centavos) 
UGE. 120101 - Programa de Trabalho 131221201475

0000, Natureza da Despesa 449051
Vigência: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir

da data da emissão da ordem de início dos serviços. 
Data da Assinatura: 22/05/2003
Processo SC 1321/2003
Contrato n.º 016/2003
Partícipes: 
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura
2º Empresa Construtora Vão Livre Ltda
Objeto: Reforma e Adequações no Museu da Imagem e

do Som
Valor: 147.951,00 (cento e quarenta e sete mil, nove-

centos e cinqüenta e um reais) 
UGE. 120101 - Programa de Trabalho 131221201475

0000, Natureza da Despesa 449051
Vigência: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir

da data da emissão da ordem de início dos serviços. 
Data da Assinatura: 22/05/2003
Processo SC 713/2003
Contrato n.º 014/2003
Partícipes: 
1º Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura
2º Empresa Handro Construtora e Empreendimentos

Ltda
Objeto: Execução de serviços de reforma da cobertura

Sede da Pasta.
Valor: 84.896,00 (oitenta e quatro mil, oitocentos e

noventa e seis reais) 
UGE. 120101 - Programa de Trabalho 131220100

40260000, Natureza da Despesa 339039
Vigência: 90 (noventa) dias corridos, contados a partir

da data da emissão da ordem de início dos serviços. 
Data da Assinatura: 22/05/2003

CONSELHO DE DEFESA DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO

Retificação do D.O. de 3-6-2003

Listagem das solicitações de regularização de anúncios
instalados em imóveis situados em área tombada  ou
envoltória de Bens Tombados, com PARECER DESFA-
VORÁVEL, tendo em vista que os mesmos estão em desa-
cordo com as diretrizes estabelecidas  Sessão 05/05/2002,
Ata nº1287.

Rua: Santa Ifigênia, nº680(Processo CADAN
2002.0.207.894-5)

Praça Charles Miller, nº08(Processo CADAN
2002.0.144.490-5)

Leia-se:
Listagem das solicitações de regularização de anúncios

instalados em imóveis situados em área tombada ou envol-
tória de Bens Tombados, com PARECER DESFAVORÁVEL,
tendo em vista que os mesmos estão em desacordo com
as diretrizes estabelecidas Sessão 05/05/2003, Ata nº1287.

Rua: Santa Ifigênia,nº680(Processo CADAN
2002.0.207.894-5)

Praça Charles Miller, nº08(Processo CADAN
2002.0.144.490-5)

DEPARTAMENTO 
DE MUSEUS E ARQUIVOS

Comunicado

Convite SC n° 001/2003. - Processo SC 2775/2002 -
Objeto: Contratação de empresa especializada  para manu-
tenção preventiva e corretiva, com fornecimento de mão-
de-obra no Sistema de Ar Condicionado, marca York, insta-
lado no Museu do Imaginário do Povo Brasileiro. Do con-
fronto do solicitado no Convite 1/2003 com as propostas
das empresas consideradas habilitadas no certame, o res-
ponsável decidiu: Classificar em 1º lugar, pelo critério de

menor preço, e por ter atendido aos termos do Convite a
proposta da empresa Cold Express Ar Condicionado Ltda.,
e em 2° lugar a proposta da empresa Recoz Serviço e
Comércio de Refrigeração e Equipamentos de Cozinhas
Ltda., e desclassificar as propostas das empresas Air Sel Ar
Condicionado Ltda., Adriatic Serviçe Peças e Serviços Ltda.,
Sterclima Ar Condicionado Ltda., e R. Vieira Comércio e
Serviços Ar Condicionado e Refrigeração Ltda., - EPP, por
cotarem preços muito superiores aos da pesquisa prévia
encartada nos autos, ultrapassando, inclusive, para o perío-
do inicial de 12 meses, fixado no item 9.6. do Convite em
tela, o limite estipulado pela Resolução SF. 26, de 09, publi-
cada no D.O. de 10/06/98 o limite para a modalidade de
Convite, no que se refere a aquisição de materiais e contra-
tação de serviços gerais.

CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

Secretário: JOÃO CARLOS DE SOUZA MEIRELLES
Av. Rio Branco, 1.269 - Campos Elísios - CEP 01205-001

Tel. 3331-0033

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CRUESP - 2, de 26-5-2003

Dispõe sobre o índice de reajuste dos vencimentos
e salários dos servidores docentes e não docentes
da Universidade de São Paulo, da Universidade
Estadual de Campinas e da Universidade Estadual
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, e dá outras
providências

Os Reitores das Universidades Estaduais Paulistas,
com fundamento no artigo 207 da Constituição Federal e
no artigo 3º do Decreto nº 29.598, de 02/02/89, resolvem:

Artigo 1º - Os vencimentos e salários dos servidores
não docentes da Universidade de São Paulo, da Universi-
dade Estadual de Campinas e da Universidade Estadual
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” ficam reajustados, a par-
tir de 1º de maio de 2003, pelo índice de 14,45%.

Artigo 2º - O vencimento dos docentes da Universidade
de São Paulo, da Universidade Estadual de Campinas e da
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”
será calculado, a partir de 1º de maio de 2003, mediante a
aplicação de índices multiplicadores correspondentes a
cada um dos cargos e funções docentes existentes nas Uni-
versidades, sobre o valor base de R$ 214,04, a que se refere
o artigo 1º da Resolução CRUESP 141/96.

Artigo 3º - Os índices multiplicadores referentes aos
regimes de trabalho docentes ficam mantidos na seguinte
conformidade:

I - Regime de Turno Parcial - RTP - 1,4565.
II - Regime de Turno Completo - RTC - 3,6972.
III - Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-

quisa - RDIDP - 8,4026.
Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de

sua publicação, retroagindo os seus efeitos à data constan-
te no Artigo 1º.

Termo de Aditamento
Outorgante: SCTDET - Departamento de Apoio ao

Desenvolvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Passa Quatro. Processo: 93/02-
SET. Assunto: “Construção de pista de skate”. Objeto: O
prazo de vigência do Convênio fica prorrogado até 25 de
outubro de 2003. Cláusula Aditada: “caput” da Cláusula
Nona do Convênio n.º 05/02-SET, ratificando-se as demais
cláusulas. Autorização - Secretário - DADE.

Outorgante: SCTDET - Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Passa Quatro. Processo: 90/02-
SET. Assunto: “Obras no Deserto do Alemão”. Objeto: O
prazo de vigência do Convênio fica prorrogado até 31 de
julho de 2003. Cláusula Aditada: “caput” da Cláusula Nona
do Convênio n.º 06/02-SET, ratificando-se as demais cláu-
sulas.  Autorização - Secretário - DADE.

Outorgante: SCTDET - Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Passa Quatro. Processo: 94/02-
SET. Assunto: “Urbanização no Acesso ao Jardim do lago e
Jardins da Boa Vista I, II e III”. Objeto: O prazo de vigência
do Convênio fica prorrogado até 31 de julho de 2003. Cláu-
sula Aditada: “caput” da Cláusula Nona do Convênio n.º
29/02-SET, ratificando-se as demais cláusulas.  Autorização
- Secretário - DADE.

Outorgante: SCTDET - Departamento de Apoio ao
Desenvolvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura
Municipal de Santa Rita do Passa Quatro. Processo: 91/02-
SET. Assunto: “Área de Lazer São Luiz”. Objeto: O prazo de
vigência do Convênio fica prorrogado até 31 de julho de
2003. Cláusula Aditada: “caput” da Cláusula Nona do Con-
vênio n.º 04/02-SET, ratificando-se as demais cláusulas.
Autorização - Secretário - DADE.

FUNDAÇÃO PARQUE 
ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicado
Processo n.º DL-016/03-05 - Dispensa de Licitação -

Objeto: Contratação da Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro
Pimentel para realização dos trabalhos de Manutenção,
Conservação, Limpeza e Serviços Gerais.

Informamos que o Diretor Presidente da Fundação Par-
que Zoológico de São Paulo, Dr. Paulo Magalhães Bressan,
autoriza e ratifica a contratação, com Dispensa de Licitação,
da “Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”, com fun-
damento no Artigo 24, Inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93.

Extrato de Contrato
Termo de Prorrogação n.º: AJ-009/2003-05. Contratan-

te: FPZSP. Processo: C-040/01-09. Contratada: GSV - Grupo
de Segurança e Vigilância S/C Ltda. Valor: R$ 231.648,72.
Assinatura: 30/04/03. Objeto: Prestação dos serviços de
vigilância/segurança patrimonial com a efetiva cobertura
dos postos designados, no âmbito do Zôo Safári. Vigência:
12 meses.

Termo de Prorrogação n.º: AJ-011/2003-05. Contratan-
te: FPZSP. Processo: C-003/99-02. Contratada: Jorge Sato-
mi. Valor: R$ 150.000,00. Assinatura: 30/05/03. Objeto:
Termo de Prorrogação do Contrato de fornecimento de
produtos horti-fruti-granjeiros. Vigência: 06 meses.

Termo de Prorrogação n.º: AJ-012/2003-05. Contratan-
te: FPZSP. Processo: C-008/01-03. Contratada: Protege S/A
Proteção e Transporte de Valores. Valor: R$ 30.000,00. Assi-
natura: 30/05/03. Objeto: Transporte de Valores. Vigência:
12 meses.

Contrato: AJ-013/2003-05. Contratante: FPZSP. Proces-
so: DL-016/2003-05. Contratada: Fundação Prof. Dr. Manoel
Pedro Pimentel - FUNAP. Valor: R$ 143.892,00. Assinatura:
30/05/03. Objeto: Contratação de serviços de manutenção,
limpeza, conservação e de serviços gerais. Vigência:
12meses.

Dispensa de Licitação - (Art. 24, Inciso XIII, Lei n.º
8.666/93).

Extrato De Termo De Convênio

Concedente: FPZSP. Instituição de Ensino: Universida-
de do Estado de Santa Catarina - UDESC. Assinatura:
22.04.03. Objeto: Estabelecer as condições indispensáveis à
viabilização de concessão de estágios curriculares pela
Concedente, aos estudantes da UDESC, regularmente
matriculados e com efetiva freqüência aos cursos da
UDESC, entendido o estágio como uma estratégia de pro-
fissionalização, que complementa o processo ensino-
aprendizagem. Vigência: 05 anos.

Concedente: FPZSP. Instituição de Ensino: Universida-
de Federal do Paraná. Assinatura: 14.05.03. Objeto: Estabe-
lecer as condições indispensáveis à viabilização de conces-
são de estágios curriculares pela Concedente, aos estudan-
tes da UFPR, regularmente matriculados e com efetiva fre-
qüência aos cursos da UFPR, entendido o estágio como
uma estratégia de profissionalização, que complementa o
processo ensino-aprendizagem. Vigência: 05 anos.

Contrato celebrado entre a Fundação Parque Zoológico
de São Paulo e a Other Side Cine Vídeo Ltda. Assinatura:
16.05.03. Objeto: Colaborar e apoiar o desenvolvimento da
Fundação Zoológico compromete-se a: produzir vídeos, fil-
mes, fitas, discos magnéticos ou óticos das atividades edu-
cacionais e culturais da Instituição; realizar gravação, edi-
ção e divulgação de imagens, músicas e reportagens rela-
cionadas com a Fundação; documentar, pelos meios des-
critos na alínea “a”, suas diversas atividades, assim como
os fatos e situações que tiverem relação com suas finalida-
des; preservar a imagem da Fundação Zoológico e do
Governo do Estado de São Paulo. Vigência: 240 dias.

JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER

Secretário: LARS SCHMIDT GRAEL
Praça Antonio Prado, 9 - Centro - CEP 01010-904
Tel. 3241-5822

GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado

Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Fede-
ral 8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos
a seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento
das Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providen-
ciados de imediato, visando assegurar condições para rea-
lização dos programas desta Pasta bem como o apoio
administrativo, cujo não cumprimento implicará prejuízos
de ordem interna e externa.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410101 2003PD00219 33,26
Total 33,26
Total Geral 33,26

COORDENADORIA 
DE ESPORTE E LAZER

Portaria do Coordenador, de 22-5-2003

Convocando funcionários e servidores para represen-
tarem o Estado de São Paulo em competições desportivas
oficiais do Calendário da Secretaria da Juventude, Esporte
e Lazer, na prestação de serviços com a organização e reali-
zação da Copa de Ginástica Olímpica a ser realizado no
período de 17 a 22 de junho de 2.003, no município de Gua-
rulhos.

Chefia: Wagner dos Santos Claro 
Assistente de Chefia: Raquel Barcelos Dalri Hailer
Coordenador de Arbitragem: Ruben Rosário
Apuração: Silvia Saud dos Santos Costa; Vera Lucia

Borba Alves
Supervisor de Premiação: Walkyria Fuga de Souza
Secretaria: Tizuco Ramalho; Leila Bianculli de Oliveira
Supervisor de Finanças: Marco Antonio Blota
Supervisor de Alojamento: José Roberto de Araújo
Auxiliar de Alojamento: Paulo Roberto Martins
Supervisor de Alimentação: Edir Soares
Apoio Operacional: Rosa Felipe; Ivanice Pereira Duarte;

Jardéia da Silva; Artemia Grasiano; Fátima Regina Bataglia
Simões; José Domingos Neto (47)

HABITAÇÃO

Secretário: BARJAS NEGRI
Av. Brig. Faria Lima, 2.954 - Jardim Paulistano

CEP 01451-901 - Tel. 3078-5911

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato

Processo:- SH-150/01/2003
Contratante:- Secretaria Da Habitaçâo
Contratada:- Esferomac Teleinformatica Comercial

Ltda.
Contrato de Prestação de Serviços de Manutenção e

Assistencia
Técnica em aparelhos fac-similes. 
Valor:- R$ 4.147,20 com base mensal de R$ 345,60
Vigência:- 12 (doze) meses a contar de 02/06/2003 
Recursos:- R$ 4.147,20, sendo R$ 2.419,20 por conta 
do exercicio de 2003 e R$ 1.728,00 por conta do exerci-

cio de 2004
Data da assinatura 02/06/2003

MEIO AMBIENTE

Secretário: JOSÉ GOLDEMBERG
Av. Prof. Frederico Hermann Jr., 345 – Alto de Pinheiros

CEP 05489-900 - PABX: 3030-6000

GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria CG - 7, de 4-6-2003

Constitui Responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do Contrato nº. 02/02,Processo n.º
15.065/2002 - CINP, firmado com a empresa Stan-
dard Com. Imp. E Exp. De Máquinas e Equipamen-
tos de Escritório Ltda.

O Chefe de Gabinete, com fulcro nos artigos 67 e 73 da
Lei Federal n.º 8.666/93, combinado com os artigos 64 e 70
da Lei Estadual n.º 6.544/89, resolve:

Artigo 1º - Designar a funcionária Jeane de Jesus Cor-
tez - R.G. 18.300.838-8, para na qualidade de responsável,
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº. 02/02,
Processo SMA n.º 15.065/2002, firmado com a empresa




